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LEI No~L343 • de- i7 cic:.> julho cJe:: 199~~ 

O PRESIDENTE DA C!MARA MUNICIPAL OE CAMPO LIMPO 
PAULISTA, ESTADO DE s~o PAULO, NO uso DE SUAS 
ATRI8UIC8ES LEGAIS E OE CONFORMIDADE COM O 
DISPOSTO NA PARTE FINAL DO PAR~GRAFO 60., DO 
ARTIGO 41, DA LEI ORG!NICA DO MUNICÍPIO, 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1o. Fica concedida dispEnsa do 
p ,.,\ g <:1 m <:·: n t: o d a <;; t <:1 1'· i f <:\ s d e t 1' · a n s p o 1'· t: e e o 1 e t: i v o 1..11'· b ,.,\ n o ;,\ o ~:; i cl o ~: ; o ~:; 
com mai s dE s e s senta ano s de idade. 

Par~grafo ~nico - Os beneficiários desta lei 
s e rao id c nt ificados por meio definido em regulamento. 

Ar· t: i g o ~.~o • -· A os Li e n e f i e i e\ r· i os d e s t <:\ 1 e i , f i c <:\ 
a s segurado o acesso aos veículos de transporte colct ivo pela 
porta normalm e nte utilizada como saída. 

Artigo 3a. - O Prefeito Municipal 
a presente lei, no prazo de sessenta dias. 

1'' E9 U 1 (:\lllf:·: n t <:li" Ó 

dcst a lei 
f~ I" t i 9 O 4 O • .... t-1 ~:; 

scr5o suportadas 
despesas decorrentes da execuçio 
por dotaç~cs do orçamento do 

Município. 

Artigo 5o. - Esta lei entrará cm vigor na data 
de s ua publ icaçio, revogadas as disposiç~cs cm contrário. 

Publ icaca na Secretaria da Câmar 
,.,1 os q u i n ~'::e d i a ~:; do m2s de Julho do ano de 
novcnt ''' <':: e: i nco. 


